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Institui o Dia Estadual do Voluntariado Mirim
para Incentivar o Voluntariado Infanto Juvenil
nas  Comunidades  Circunvizinhas  as  Escolas
Públicas e Privadas.

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.

42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

 Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual do Voluntariado Mirim”, a ser comemorado, anualmente, em 23 de

novembro.

Art. 2º - Dispõe que a responsabilidade é da Secretaria Estadual de Educação, de elaborar calendário para

que as escolas públicas e privadas apresentarem ações de voluntariado nas comunidades escolares a serem

realizadas em comemoração a esta data.

Art. 3º - É facultado a Escola elaborar Ações de Voluntariado Mirim na comunidade em comemoração a esta

data.

Art.4º Serão premiadas as escolas com a maior participação dos alunos voluntários mirins (proporção) e
com

as melhores práticas incentivadoras.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei foi elaborado a partir do empenho e das ações do parlamentar mirim, João

Bento Cezar Crescencio, que desde os cinco anos de idade desenvolve trabalhos voluntários voltados às

crianças portadoras de câncer, e é um disseminador dessa atividade humanitária.

 Cientes de que uma considerável parcela da população mato-grossense passa por algum tipo de

privação e que, infelizmente, o Estado não tem conseguido atender a todos como deveria ser, cabe a

sociedade civil organizada promover ações complementares ao poder público. Nesse cenários os jovens

voluntários aparecem como semeadores humanitários, com intuito de dar continuidade aos trabalhos

desenvolvidos pelos órgãos públicos.

 Sabemos que várias entidades desenvolvem trabalhos voluntários visando atender essa parcela da

população, porém muito ainda pode e deve ser feito, e para aumentar cada vez mais o espírito

VOLUNTÀRIO se faz necessário disseminar estas boas práticas sociais e a melhor forma de criarmos uma

sociedade com esse espírito, é preparando nossas crianças e adolescentes para no futuro assumir essas

atividades e responsabilidades.

 O primeiro passo para conscientizarmos nossas crianças dessa futura responsabilidade é criando o

DIA ESTADUAL DO VOLUNTÁRIO MIRIM, que sugerimos ser a data de 23 de NOVEMBRO, pois nesta data

se comemora o dia nacional de Combate ao Câncer Infanto-Juvenil.

 Nossa proposta é que acompanhando o dia ESTADUAL DO VOLUNTÀRIO MIRIM, seja determinado

também que a Secretaria Estadual de Educação organize a partir de 2014 um concurso anual entre todas as

escolas públicas e privadas visando atingir esse grande objetivo que é o aumento significativo de ações

voluntárias voltadas para os mais necessitados, premiando as escolas que implantarem nas comunidades

onde estão inseridas as melhores campanhas voluntárias, campanhas estas que deverão ter como objetivo

principal “despertar nos alunos a formação de cidadãos com forte compromisso solidário e social”.

 Os critérios de pontuação deverão ser definidos posteriormente pela Secretaria Estadual de Educação,

levando como parâmetro principal o maior envolvimento das crianças da escola nas atividades propostas.

Nesta data, as escolas públicas e privadas promoverão ações de voluntariado mirim na comunidade da

escola, despertando nos alunos a questão da solidariedade.

 Desta forma, propomos a presente lei e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua rápida

tramitação e aprovação.
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